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 EMENTA: Autoriza “Ad referendum” deste Conselho,  

contratação do candidato DIEGO RIBEIRO 

FEITOSA, inscrito, aprovado e classificado 

em 1º lugar na Seleção Pública Simplificada 

para Professor Substituto, para a Unidade 

Acadêmica de Educação a Distância e 

Tecnologia desta Universidade.                                                                                                                                                                                                                                                                                              

                                                                                                                                                                                                                                                                                   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

                                                           A Presidente do Conselho Universitário da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando a urgência 

do assunto exarado no Processo UFRPE Nº 23082.004901/2018-41,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Autorizar, “Ad referendum” do Conselho 

Universitário, a contratação do candidato DIEGO RIBEIRO FEITOSA, inscrito, aprovado e 

classificado em 1º lugar na Seleção Pública Simplificada para Professor Substituto, para a 

Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, na Classe A, Nível 1,denominação de acordo com a titulação do ocupante do 

cargo, em Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, na Área/Matérias: Gestão de Operações Logísticas I e II, Estágios 

Supervisionados, Elaboração e Gestão de Projetos, Gestão de Qualidade no Setor Público, 

Seminários Temáticos nas Linhas de Formação Específicas, conforme consta do Processo 

acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  12  de março  de 2018. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE = 

 

 

 
 

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


